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CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 08/2017 

e S/ 
p Altera o inciso XVII do art. 33 da Resolução n° 

322, de 18 de setembro de 2007. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica alterado o inciso XVII do art. 33 da Resolução n° 
322, de 18 de setembro de 2007, regimento interno; 

"XVII — DIREITOS DA CRIANÇA, ADOLESCENTE e 
JUVENTUDE". 

Art. 2° Ficam Alterados o art. 48-J e os Incisos I a V e 
acrescente o inciso VI, da Resolução n° 322, de 18 de setembro de 2007 e passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art.48 -J À comissão de Direito da Criança, Adolescente e Juventude 
compete: 

I — emitir parecer sobre proposição que trate de assuntos ligados a criança e adolescente 
em geral, bem como matérias ligadas ao desenvolvimento físico, mental, moral, 
espiritual e social da criança, adolescente e Juventude e suas condições de liberdade e 
de dignidade; 

II — acurar todos os instrumentos, ações, campanhas dos órgãos públicos ou do terceiro 
setor que visam à efetiva proteção integral da criança ao adolescente e 
juventude, referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à 
inclusão digital e profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária e qualquer outro direito pertinente ao seu 
desenvolvimento; 

III — fiscalizar a destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas .o 
a proteção à infância e à juventude, na forma da lei; 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

IV — fiscalizar, investigar e informar as autoridades competentes sobre qualquer 
denúncia de caso de criança, adolescente e juventude vítima de qualquer forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punidos na 
forma da lei, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais; 

V — propor leis municipais, fiscalizar e cobrar políticas públicas efetivas das autoridades 
competentes, na prevenção e combate ao desaparecimento e tráfico de crianças, 
adolescentes e juventude. 

VI — realizar estudos, pesquisa, levantamentos, palestras e debates sobre as políticas 
C publicam no Município como forma de auxiliar sua criação e aperfeiçoamento; 

Art. ° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

1 S/S., OA dlimarço de 2017 
I 



CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

JUSTIFICATIVA: 

O Conselho Municipal do Jovem entende que a juventude sorocabana 
não esta sendo representada no legislativo, por não haver comissões que trate de política 
publica voltada ha juventude, por esse motivo se faz necessário a alteração. 
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Regimento Interno 	 Data : 18/07/2007 

RESOLUÇÃO N° 322, DE 18 DE SETEMBRO DE 2007.  
(Texto Consolidado)  

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

A Câmara Municipal de Sorocaba aprova e eu promulgo a seguinte Resolução: 

TÍTULO I 
DA CÂMARA MUNICIPAL 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° A Câmara Municipal de Sorocaba tem sua sede no prédio da Avenida Engenheiro 
Carlos Reinaldo Mendes, 2.945, Alto da Boa Vista. 

C 
§ 1° Reputam-se nulas as sessões da Câmara realizadas fora de sua sede, ressalvado o 
disposto nos parágrafos seguintes; 

§ 2° Comprovada a impossibilidade de acesso à sede da Câmara, ou outra causa que 
impeça a sua utilização, poderão ser realizadas as sessões em outro local, por decisão da 
Mesa da Câmara; 

§  3° As GCSSet-  CS solenes poderão ser realizadas fora do recinto da Câmara. 

§ 3° As sessões solenes e audiências poderão ser realizadas fora do recinto da 
Câmara. (Redação dada pela Resolução n. 332, de 17 de abril de 2008) 

Art. 2° Na sede da Câmara não se realizarão atos estranhos a sua função, sem prévia 
autorização da Mesa. 

CAPÍTULO II 
DA INSTALAÇÃO 

Art. 3° No primeiro ano de cada legislatura, no dia primeiro de janeiro, às dez horas, em 
sessão solene de instalação, independentemente de número, sob a presidência do Vereador 
mais votado dentre os presentes, os Vereadores prestarão compromisso e tomarão posse. 

§ 1° A afirmação regimental do compromisso, proferida pelo Vereador mais idoso, 
acompanhado dos demais, se fará nos seguintes termos: "PROMETO EXERCER COM 
DEDICAÇÃO E LEALDADE O MEU MANDATO, RESPEITANDO A LEI E PROMOVENDO O 
BEM GERAL DO MUNICÍPIO."; 

§ 2° O Vereador que não tomar posse na sessão prevista neste artigo, deverá fazê-lo no 
prazo de quinze dias, salvo motivo justo aceito pela Câmara; 

§ 3° No ato da posse os Vereadores deverão desincompatibilizar-se. Na mesma ocasião e 
ao término do mandato, deverão fazer declaração pública de seus bens, a qual será 
arquivada no setor competente. 

Art. 4° Na mesma sessão solene de instalação, o Prefeito e o Vice-Prefeito prestarão o 
mesmo compromisso e tomarão posse, perante a Mesa da Câmara que, na ocasião, for 

o6 
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I JUSTIÇA; 
eláme .., 	 á ... ; 

III OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚBLICOS; 
IV EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE PÚBLICA, DESPORTOS, MEIO AMBIENTE E 
JUVENTUDE; 
V CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS; 
VI REDAÇÃO; 
VII ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR; 
VIII CIÊNCIA E TECNOLOCIA. (Acrescentado pela Resolução n. 345, dc 11 dc fevereiro 
dc 2010) 
Art. 33. Haverá 09 (nove) Comissões Permanentes, compostas de três Vereadores cada 
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dc 2011) 
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M. 33. Haverá 11 (onze) Comirzões Permanentes, compostas dc três Vereadores cada 
-. 	: 	 - 	

▪ 	

••, 	: - 
agosto dc 2013) 

dezembro de 2013) 
Art. 33. 	Haverá 13 	Comissões Permanentes, 	 dc (treze) 	 compostas 	três Vereadores cada 
uma, com as seguintes denominações: 	dada 	Resolução (Redação 	pela 	 n° 404, de 20 do 
dezembro dc 2013) 
Art. 33. Haverá 14 (quatorze) Comissões Permanentes, 	 dc três Vereadores compostas 	 cada 
uma, com as 	denominações: 	dada 	Resolução seguintes 	 (Redação 	pela 	 n° 405, de 13 do 
feveFeir-e-de-249-1-4) 
Art. 33. Haverá 15 (quinze) Comissões Permanentes, 	 de 	Vereadores compostas 	três 	 cada 
.--. 	:-- 	. 	-:. 	- 	- 	. 	. 	- 	-. 	:::- 	--:. 	:: 	:.:. 	:- 	. 	-- 	: 	. 	.: 	- 	• 	e 	:- 	:- 	.: 
dc 2014) 
Art. 33. Haverá 16 	 Comissões Permanentes, 	 de três Vereadores (dezesseis) 	 compostas 
- . : .. 	. -- .. 	- : -- 	. 	-- . 	- 	- 	. 	. 	- 	- . - ::. - 	• ------------ 	. : 	-o 	• 	: - 	e : 
fle-meie-ele-20-1-4-) 

Art. 33. Haverá 17 (dezessete) Comissões Permanentes, compostas de três Vereadores 
cada uma, com as seguintes denominações: (Redação dada pela Resolução n° 421, de 

L5 de dezembro de 2014) 

I — JUSTIÇA; 

II— ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS; 

III — OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚBLICOS; 

• ' 	Á ■ 	A 	• 	" 	" 	■ 	. - . 	' 	- • 	• 	------- -- --- 	.. : 	- 	- • 
dc 07 de dezembro de 2010) 
W EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA, JUVENTUDE E PESSOA IDOSA; 	dada (Redação 	pela 
• - 	: 	. 	.. : 	- 	• 	 3: r. 	: 	: - 	e 
IV 	EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E PESSOA IDOSA; 	dada 	Resolução 	403, (Redação 	pela 	 n° 
dc 20 dc dezembro de 2013) 

IV — EDUCAÇÃO E PESSOA IDOSA. (Redação dada pela Resolução n° 421, de 15 de 
dezembro de 2014) 

V CULTURA, DESPORTOS E MEIO AMBIENTE; (Redação dada pela Resolução n. 359, 
de 07 de dezembro dc 2010) 
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V — CULTURA E ESPORTES; (Redação dada pela Resolução n° 405, de 13 de fevereiro 
de 2014) 

VI CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS; 
VI CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E DEFESA DO CONSUMIDOR; 
: - 

(Redação dada 
. 	- - 	: 	. 	. z 	- 	. 	• 	: - 	• 	: - 	-- . 	: 	: - 	e 

VI— CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS, DEFESA DO CONSUMIDOR E DISCRIMINAÇÃO 
RACIAL; (Redação dada pela Resolução n° 416, de 26 de agosto de 2014) 

VII — REDAÇÃO; (Redação dada pela Resolução n. 359, de 07 de dezembro de 2010) 

VIII — ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR; (Redação dada pela Resolução n. 359, de 07 
de dezembro de 2010) 

IX - CIÊNCIA E TECNOLOGIA; (Redação dada pela Resolução n. 359, de 07 de 
dezembro de 2010) 

X — SEGURANÇA PÚBLICA; (Acrescentado pela Resolução n. 374, de 12 de dezembro 
de 2011) 

C 
XI - ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE. (Acrescentado pela Resolução n. 394, de 27 de 
agosto de 2013) 

XII - SAÚDE PÚBLICA; (Acrescentado pela Resolução n° 403, de 20 de dezembro de 
2013) 

XIII — AGRICULTURA E ABASTECIMENTO; (Acrescentado pela Resolução n° 404, de 20 
de dezembro de 2013) 

XIV — MEIO AMBIENTE E DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS; (Redação pela 
Resolução n° 414, de 03 de julho de 2014) 

XV — TURISMO; (Acrescentado pela Resolução n° 410, de 22 de abril de 2014) 

CZVI — HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA. (Acrescentado pela Resolução n° 
413, de 08 de maio de 2014) 

XVII— DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. (Acrescentado pela Resolução n° 
421, de 15 de dezembro de 2014) 

§ 1° A Comissão de Redação será constituída pelos 03 (três) Secretários da Mesa, sob a 
presidência do 10  Secretário. 

§ 2° A Comissão de Ética será composta de um membro de cada Partido com representação 
na Câmara Municipal. 

Art. 34. A Composição das Comissões será feita de comum acordo pelo Presidente da 
Câmara e os Líderes ou representantes de todas as legendas, na primeira sessão ordinária 
de cada ano, cuja Ordem do Dia será reservada para tal fim exclusivo. 

Art. 35. Não havendo acordo, proceder-se-á a escolha dos membros, por eleição da 
Câmara, votando cada Vereador em 02 (dois nomes), mediante votação nominal, através de 
cédulas ou processo eletrônico, considerando-se eleitos os mais votados. 

http://www.camarasorocaba.sp.gombr/sitecamara/proposituras/verpropositura?impressao=true 	 10/69 
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IV - propor todas as ações para a aplicação da Lei n° 8.451/2008 e alterações; 
(Acrescentado pela Resolução n° 413, de 08 de maio de 2014) 

V - promover estudos e propor a urbanização e revitalização das áreas regularizadas 
no município; (Acrescentado pela Resolução n° 413, de 08 de maio de 2014) 

VI - promover estudos e propor ações no pós-regularização junto as famílias 
beneficiadas pela Regularização Fundiária; (Acrescentado pela Resolução n° 413, de 
08 de maio de 2014) 

VII - fiscalizar o bom andamento do Programa Municipal de Regularização Fundiária no 
município; (Acrescentado pela Resolução n° 413, de 08 de maio de 2014) 

VIII - promover trocas de experiência por meio de palestras, seminários e conferências 
sobre o tema Regularização Fundiária; (Acrescentado pela Resolução n° 413, de 08 de 
maio de 2014) 

IX - fiscalizar as ações para a prevenção, proibição de invasões e ocupações 
irregular no município; (Acrescentado pela Resolução n° 413, de 08 de maio de 2014) c 

X - acompanhar todas as etapas dos programas de habitação de interesse social no 
município; (Acrescentado pela Resolução n° 413, de 08 de maio de 2014) 

XI - acompanhar o Plano Municipal de Habitação de Interesse Social no município; 
(Acrescentado pela Resolução n° 413, de 08 de maio de 2014) 

XII - acompanhar a elegibilidade das famílias, ocupação e pós ocupação dos conjuntos 
habitacionais populares; (Acrescentado pela Resolução n° 413, de 08 de maio de 2014) 

XIII - propor discussão, analise e propostas ao Plano Diretor sobre Habitação de 
Interesse Social e Zonas de Especial Interesse Social - ZEIS e Áreas de Especial 
Interesse Social - AEIS; (Acrescentado pela Resolução n° 413, de 08 de maio de 2014) 

XIV - desenvolver ações junto aos órgãos governamentais sobre programas de 
Habitação de Interesse Social; (Acrescentado pela Resolução n° 413, de 08 de maio de 

014) 

XV - emitir parecer sobre proposição que trate de habitação popular e matéria ligada à 
regularização fundiária do Município. (Acrescentado pela Resolução n° 413, de 08 de 
maio de 2014) 

Art. 48-J À Comissão dos Direitos da Criança e do Adolescente compete: 
(Acrescentado pela Resolução n° 421, de 15 de dezembro de 2014) 

I — emitir parecer sobre proposição que trate de assuntos ligados a criança e 
adolescente em geral, bem como matérias ligadas ao desenvolvimento físico, mental, 
moral, espiritual e social da criança e do adolescente e suas condições de liberdade e 
de dignidade; (Acrescentado pela Resolução n°421, de 15 de dezembro de 2014) 

II — acurar todos os instrumentos, ações, campanhas dos órgãos públicos ou do 
terceiro setor que visam à efetiva proteção integral da criança e do adolescente, 
referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à inclusão 
digital e profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária e qualquer outro direito pertinente ao seu 
desenvolvimento; (Acrescentado pela Resolução n° 421, de 15 de dezembro de 2014) 
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111 — fiscalizar a destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas 
com a proteção à infância e à juventude, na forma da lei; (Acrescentado pela 
Resolução n° 421, de 15 de dezembro de 2014) 

IV — fiscalizar, investigar e informar as autoridades competentes sobre qualquer 
denúncia de caso de criança ou adolescente vítima de qualquer forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punidos na forma da lei, 
por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais; (Acrescentado pela Resolução 
n°421, de 15 de dezembro de 2014) 

V — propor leis municipais, fiscalizar e cobrar políticas públicas efetivas das 
autoridades competentes, na prevenção e combate ao desaparecimento e tráfico de 
crianças e adolescentes. (Acrescentado pela Resolução n° 421, de 15 de dezembro de 
2014) 

Seção III 
Dos Pareceres 

Art. 49. Matéria alguma poderá ser posta em discussão sem que preceda parecer da 
Comissão competente, salvo disposições em contrário. 

50. Quando não for expressamente previsto outro prazo, cada Comissão deverá dar 
parecer em 15 (quinze) dias, podendo o Presidente da Câmara conceder prorrogação por 
mais dez dias havendo motivo justificado. 

Parágrafo único. Quando se tratar de projeto de iniciativa do Prefeito, os prazos serão: 

I - de 03 (três) dias para cada Comissão, quando houver motivo de urgência argüido pelo 
Prefeito; 

II - de 05 (cinco) dias para cada Comissão, nos demais casos. 

Art. 51. Recebida a proposição sobre que deva se manifestar a Comissão, o seu presidente 
designará desde logo o relator. 

§ 1° A designação do relator obedecerá ao critério de rodízio, no qual se inclui o próprio 
Presidente. 

§ 2° O relator terá o prazo de 10 (dez) dias para apresentação do seu parecer escrito. 

§ 3° Quando se tratar de projeto de iniciativa do Prefeito, os prazos serão: 

I - de 02 (dois) dias quando houver motivo de urgência argüido pelo Prefeito, e, 

II - de 03 (três) dias, nos demais casos. 

Art. 52. Os demais membros da Comissão terão o prazo comum de: 

I — 05 (cinco) dias nos projetos em geral; 

II — 02 (dois) dias nos projetos de iniciativa do Prefeito, e, 

III - 01 (um) dia nos projetos de iniciativa do Prefeito, quando for argüido motivo de urgência. 

Art. 53. O membro da Comissão assinará: 

I - "com restrições", quando sua divergência com o relator não for fundamental; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA  
ESTADO [)E SÃO PAULO 

SECRETARIA jURÍDI CA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 
	

PR 08/2017 

Trata-se de Projeto de Resolução que "Altera as 

redações do inciso XVII do Art. 33, Art. 48-J e seus incisos IaV e acrescenta o inciso VI à 

Resolução n° 322, de 18 de setembro de 2007 — Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Sorocaba", de autoria do nobre vereador Wanderley Diogo de Melo e demais vereadores que 

assinam em conjunto, com a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 
Art. 1° Fica alterado o inciso XVII do art. 33 da Resolução n° 322, de 
18 de setembro de 2007, regimento interno; 
"XVII — DIREITOS DA CRIANÇA, ADOLESCENTE e 
JUVENTUDE". 
Art. 2° Ficam Alterados o art. 48-J e os Incisos laVe acrescente o 
inciso VI, da Resolução n° 322, de 18 de setembro de 2007 e passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Art.48-J À comissão de Direito da Criança, Adolescente e 
Juventude compete: 
I — emitir parecer sobre proposição que trate de assuntos ligados a - 
criança e adolescente em geral, bem como matérias ligadas ao 
desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social da criança, 
adolescente e Juventude e suas condições de liberdade e de 
dignidade; 
II — acurar todos os instrumentos, ações, campanhas dos órgãos 
públicos ou do terceiro setor que visam à efetiva proteção integral da 
criança ao adolescente e juventude, referentes à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à inclusão digital e 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária e qualquer outro direito 
pertinente ao seu desenvolvimento; 
III — fiscalizar a destinação privilegiada de recursos públicos nas 
áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude, na forma 
da lei; 
IV — fiscalizar, investigar e informar as autoridades competentes 
sobre qualquer denúncia de caso de criança, adolescente e juventude 
vitima de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão, punidos na forma da lei, por ação ou 
omissão, aos seus direitos fundamentais; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA  
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA JURÍDICA 

11-pela Mesa, 

III - pela Comissão de Justiça; 

IV - por Comissão Especial para esse fim constituída. 

Parágrafo único. O Projeto de Resolução a que se refere 

o presente artigo será discutido e votado em dois turnos, e só será dado por aprovado se contar 

com o voto mínimo e favorável da maioria absoluta dos membros dá Câmara." 

Verificamos que a proposição está condizente com nosso 

direito, encontrando respaldo nos Arts. 87, §2°, inciso I e 230, inciso I do RIC. 

Apenas .  algumas ressalvas com relação à ementa que 

deverá incluir a alteração do Art. 48-J e incisos (já corrigido no início deste parecer), não consta 

também na proposição a cláusula de despesa e nem a numeração da cláusula de vigência "Art. 4°". 

Nada a opor sob o aspecto legal da proposição, 

ressaltando que a aprovação da matéria 'dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos 

membros desta Casa, nos termos do disposto no Art. 40, §2°, item '4' da LOMS, bem como no Art. 

163, inciso VII c/c o parágrafo único do art. 230 do RIC. 

É o parecer. 

Sorocaba, 21 de março de 2017 

lUialuak~i") 
RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA 

Assessora Jurídica 

De acordo: 
f■ 

MA 'e • r~O ia 
Jurídica
cRVI  ACES 

cr Se 	. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Resolução n°08/2017, de autoria do Nobre Vereador Wanderley 
Diogo de Melo, que altera o inciso XVII do art. 33 da Resolução n° 322, de 
18 de setembro de 2007. (Sobre a Comissão de Direitos da Criança, 
Adolescente e Juventude) 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Sorocaba, indico para relator deste Projeto o nobre Vereador José Francisco 

Martinez, que deverá observar o § 10 devendo emitir seu parecer conforme os § 

§ 2° e 3 0  do mesmo artigo. 

S/C., 27 de =iço dkA 2017. 

JOSÉ FRANCI§ÇO tAp-KEZ 
Presidente da'eo 	ao 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador José Francisco Martinez 
PR 08/2017 

Trata-se de Projeto de Resolução 08/2017, que "Altera o inciso XVII do 
art. 33 da Resolução n° 322, de 18 de setembro de 2007", de autoria do Nobre Vereador 
Wandeley Diogo de Melo, com apoio de mais 7 (sete) Vereadores que subscrevem a 
presente propositura. 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, para 
exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável ao projeto (fls. 11/13). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela está 
condizente com o nosso direito positivo (art. 87, §2°, I do RICS). 

Quanto ao processo legislativo, o projeto encontra respaldo no art. 35, 
VII da Lei Orgânica Municipal. 

No que se refere à iniciativa, verificamos que ela encontra assento no 
art. 230, I do Regimento Interno, vez que sua iniciativa partiu dos legitimados ali 
previstos (1/3, no mínimo, dos membros da Câmara). 

Entretanto, apesar da propositura estar em consonância com nosso 
direito positivo, corroboramos com o entendimento da D. Secretaria Jurídica no tocante 
a necessidade de alteração da Ementa do Projeto, bem como de inclusão de cláusula de 
despesa. 

Sendo assim, esta Comissão de Justiça, nos termos do disposto no caput 
do art. 41 do RIC, apresenta as seguintes emendas: 

Emenda n° 01: 

A Ementa do PR 08/2017 passa a ter a seguinte redação: 

"Altera a redação do inciso XVII do art. 33 e do art. 48-J, da Resolução no 
322, de 18 de setembro de 2007." 

Emenda n° 02: 

Acrescenta o art. 3° ao PR n° 08/2017, renumerando-se os demais, com 
a seguinte redação: 

"Art. 3 0  - As despesas com a execução da presente resolução correrão por 
conta de verbas orçamentárias próprias consignadas no orçamento". 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Ante o exposto, observadas as Emendas acima, nada a opor sob o 
aspecto legal do Projeto de Resolução n° 08/2017; ressaltando-se que a sua aprovação 
dependerá do voto favorável da maioria absoluta  dos membros desta Casa (parágrafo 
único do art. 230 do RIC e art. 40, §2°, item '4 da LOMS). 

S/C., 4,Z de marçbxfe 2017. 

JOSÉ F1gçIel4C-04ARTINEZ 
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Matéria : PR 08/2017 - P DISCUSSÃO 

Reunião : SO 20/2017 
Data : 18/04/2017 - 11:44:45 às 11:46:43 
Tipo: Nominal 
Turno : 1" Turno 
Quorum : Maioria Absoluta 
Condição : 11 votos Sim 
Total de Presentes  17 Parlamentares 
Nome do Parlamentar Partido Voto Horário 
ANSELMO ROLIM NETO PSDB Não Votou 
HÉLIO MAURO SILVA BRASILEIRO PMDB Sim 11:44:59 
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ PSDB Sim 11:45:02 
FAUSTO SALVADOR PERES PTN Sim 11:45:50 
FERNANDA SCHLIC GARCIA PSOL Sim 11:44:52 
FERNANDO ALVES LISBOA DINI PMDB Sim 11:45:00 
FRANCISCO FRANÇA DA SILVA PT Sim 11:45:04 
HUDSON PESSINI PMDB Sim 11:44:55 
IARA BERNARDI PT Sim 11:44:59 
IRINEU DONIZETI DE TOLEDO PRB Não Votou 
JOÃO DONIZETI SILVESTRE PSDB Sim 11:45:00 
JOSÉ APOLO DA SILVA PSB Não Votou 
PÉRICLES REGIS MENDONÇA DE LIMA PMDB Sim 11:44:56 
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO PROS Não Votou 
RAFAEL DOMINGOS MILITÃO PMDB Sim 11:45:05 
RENAN DOS SANTOS PC do B Sim 11:45:18 
RODRIGO MAGANHATO DEM Presidente 
ANTÔNIO CARLOS SILVANO JÚNIOR PV Sim 11:44:53 
VITOR ALEXANDRE RODRIGUES PMDB Sim 11:44:57 
WANDERLEY DIOGO DE MELO PRP Sim 11:45:03 

Totais da Votação : 	SIM NÃO TOTAL 
15 O 15 

18/04/2017 11:48 	
SEV4 
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Matéria : EMENDAS 1 E 2 AO PR 08/2017 ia  DISCUSSÃO 

Reunião : SO 20/2017 
Data : 18/04/2017- 11:47:21 às 11:48:41 
Tipo : Nominal 
Turno : 1" Turno 
Quorum : Maioria Absoluta 
Condição : 11 votos Sim 
Total de Presentes  17 Parlamentares 
Nome do Parlamentar Partido Voto Horário 
ANSELMO ROLIM NETO PSDB Não Votou 
HÉLIO MAURO SILVA BRASILEIRO PMDB Sim 11:47:32 
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ PSDB Sim 11:47:55 
FAUSTO SALVADOR PERES PTN Sim 11:47:40 
FERNANDA SCHLIC GARCIA PSOL Sim 11:47:49 
FERNANDO ALVES LISBOA DINI PMDB Sim 11:47:49 
FRANCISCO FRANÇA DA SILVA PT Sim 11:47:44 
HUDSON PESSINI PMDB Sim 11:47:39 
IARA BERNARDI PT Sim 11:48:01 
IRINEU DONIZETI DE TOLEDO PRB Não Votou 
JOÃO DONIZETI SILVESTRE PSDB Sim 11:48:05 
JOSÉ APOLO DA SILVA PSB Não Votou 
PÉRICLES REGIS MENDONÇA DE LIMA PMDB Sim 11:47:49 
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO PROS Não Votou 
RAFAEL DOMINGOS MILITÃO PMDB Sim 11:47:42 
RENAN DOS SANTOS PC do B Sim 11:47:44 
RODRIGO MAGANHATO DEM Presidente 
ANTÔNIO CARLOS SILVANO JÚNIOR PV Sim 11:47:52 
VITOR ALEXANDRE RODRIGUES PMDB Sim 11:47:41 
WANDERLEY DIOGO DE MELO PRP Sim 11:48:13 

Totais da Votação : 	 SIM NÃO TOTAL 
15 O 15 

Resultado da Votação :  APROVADO 

18/04/2017 11:48 
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Matéria : PR 08/2017 - 2 DISCUSSÃO 

Reunião : 	SO 22/2017 
Data : 	25/04/2017 - 11:20:31 às 11:22:07 
Tipo : 	Nominal 
Turno : 	2° Turno 
Quorum : 	Maioria Absoluta 
Condição : 	11 votos Sim 
Total de Presentes  20 Parlamentares 
Nome do Parlamentar Partido Voto Horário 
HÉLIO MAURO SILVA BRASILEIRO PMDB Sim 11:21:28 
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ PSDB Sim 11:20:47 
FAUSTO SALVADOR PERES PTN Sim 11:20:44 
FERNANDA SCHLIC GARCIA PSOL Não Votou 
FERNANDO ALVES LISBOA DINI PMDB Sim 11:20:43 
FRANCISCO FRANÇA DA SILVA PT Sim 11:20:44 
HUDSON PESSINI PMDB Sim 11:20:41 

C IARA BERNARDI PT Sim 11:20:45 
IRINEU DONIZETI DE TOLEDO PRB Sim 11:20:52 
JOÃO DONIZETI SILVESTRE PSDB Sim 11:20:43 
JOÃO PAULO NOGUEIRA MIRANDA PSDB Sim 11:20:43 
JOSÉ APOLO DA SILVA PSB Sim 11:20:41 
PÉRICLES REGIS MENDONÇA DE LIMA PMDB Sim 11:20:43 
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO PROS Sim 11:20:40 
RAFAEL DOMINGOS MILITA() PMDB Sim 11:20:53 
RENAN DOS SANTOS PC do B Sim 11:20:47 
RODRIGO MAGANHATO DEM Sim 11:20:49 
ANTÔNIO CARLOS SILVANO JÚNIOR PV Sim 11:20:45 
VITOR ALEXANDRE RODRIGUES PMDB Sim 11:21:17 
WANDERLEY DIOGO DE MELO PRP Sim 11:20:39 

Totais da Votação : 	SIM 
t--■ 	 19 

NÃO 
O 

TOTAL 
19 

APROVADO 

SECRETARIO 

25104/2017 11:22 	 1 	 SEV4 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - PR 08/2017 

SOBRE: Altera a redação do inciso XVII do art. 33 e do art. 48-J, da Resolução n° 322, 
de 18 de setembro de 2007. 

Esta comissão apresenta a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

C Art. 1° Fica alterado o inciso XVII do art. 33 da Resolução n° 322, de 
18 de setembro de 2007, regimento interno: 

"Art. 33 

XVII — DIREITOS DA CRIANÇA, ADOLESCENTE e 
JUVENTUDE". (NR) 

Art. 2° Ficam alterados o art. 48-J e os incisos I aV e acrescenta o 
inciso VI, da Resolução n° 322, de 18 de setembro de 2007 passando a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 48-J À Comissão de Direito da Criança, Adolescente e 
Juventude compete: 

C I — emitir parecer sobre proposição que trate de assuntos ligados a 
criança e adolescente em geral, bem como matérias ligadas ao desenvolvimento fisico, 
mental, moral, espiritual e social da criança, adolescente e juventude e suas condições de 
liberdade e de dignidade; 

II — acurar todos os instrumentos, ações, campanhas dos órgãos 
públicos ou do terceiro setor que visam à efetiva proteção integral da criança ao adolescente 
e juventude, referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à 
inclusão digital e profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária e qualquer outro direito pertinente ao seu 
desenvolvimento; 

III — fiscalizar a destinaçã o privilegiada de recursos públicos nas 
áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude, na forma da Lei; 



CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

IV — fiscalizar, investigar e informar as autoridades competentes 
sobre qualquer denúncia de caso de criança, adolescente e juventude vítima de qualquer 
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punidos 
na forma da Lei, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais; 

V — propor leis municipais, fiscalizar e cobrar políticas públicas 
efetivas das autoridades competentes, na prevenção e combate ao desaparecimento e tráfico 
de crianças, adolescentes e juventude; 

VI — realizar estudos, pesquisa, levantamentos, palestras e debates 
sobre as políticas publicam no Município como forma de auxiliar sua criação e 
aperfeiçoamento.(NR) t 	 ' 	 ; 

. 	 3  

Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta de verba orçamentária própria. 

Art.4 ° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

S/C., 26 de abril de 2017. 

•I‘N 

	

FAUST O SAL 	I PERES 
Presidente 

OÃO DONIXETI SILVESTRE 

PÉRICLES ~1/5,/rENDONÇA DE LIMA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RESOLUÇÃO N° 446, DE 11 DE MAIO DE 2017  

Altera a redação do inciso XVII do art. 33 e do art. 48- 
J, da Resolução n° 322, de 18 de setembro de 2007. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 8/2017, DO EDIL WANDERLEY DIOGO DE MELO 

A Câmara Municipal de Sorocaba aprova e eu promulgo a seguinte 

C Resolução: 

Art. 1° Fica alterado o inciso XVII do art. 33 da Resolução n° 322, de 
18 de setembro de 2007, Regimento Interno: 

"Art. 33 

XVII — DIREITOS DA CRIANÇA, ADOLESCENTE e JUVENTUDE". 
(NR) 

Art. 2° Ficam alterados o art. 48-J e os incisos I aV e acrescenta o 
inciso VI, da Resolução n° 322, de 18 de setembro de 2007 passando a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 48-J À Comissão de Direito da Criança, Adolescente e 
Juventude compete: 

O 
I — emitir parecer sobre proposição que trate de assuntos ligados a 

criança e adolescente em geral, bem como matérias ligadas ao desenvolvimento físico, 
mental, moral, espiritual e social da criança, adolescente e juventude e suas condições de 
liberdade e de dignidade; 

II — acurar todos os instrumentos, ações, campanhas dos órgãos 
públicos ou do terceiro setor que visam à efetiva proteção integral da criança ao adolescente 
e juventude, referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à 
inclusão digital e profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária e qualquer outro direito pertinente ao seu 
desenvolvimento; 

III — fiscalizar a destinação privilegiada de recursos públicos nas 
áreas relacionadas com a proteção à infância e à j entude, na forma da Lei; 
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IV — fiscalizar, investigar e informar as autoridades competentes 
sobre qualquer denúncia de caso de criança, adolescente e juventude vítima de qualquer 
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punidos 
na forma da Lei, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais; 

V — propor leis municipais, fiscalizar e cobrar políticas públicas 
efetivas das autoridades competentes, na prevenção e combate ao desaparecimento e tráfico 
de crianças, adolescentes e juventude; 

VI — realizar estudos, pesquisa, levantamentos, palestras e debates 
sobre as políticas publicas no Município como forma de auxiliar sua criação e 
aperfeiçoamento.(NR) 

Art. 3° As despesas com a execução da presente Resolução correrão 
por conta de verba orçamentária própria. 

Art.4 ° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, 11 de maio de 2017. 

RODRI e 1 AGANHATO 

O/ .sidente 

Publicada na Secretaria Geral da Câmara MunicipajÁi0orocaba, na data supra. 
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RESOLUÇÃO No 4461  DE 11 DE MAIO DE 2017 
Altera a redação do inciso XVII do art. 33 e do art. 48-J, da Resolução n° 322, 
de 18 de setembro de 2007. 
PROJETO DE RESOLUÇÃO No 8/2017, DO EDIL WANDERLEY DIOGO DE MELO 
A Câmara Municipal de Sorocaba aprova e eu promulgo a seguinte Resolução: 
Art. 1° Fica alterado o inciso XVII do art. 33 da Resolução n° 322, de 18 de 
setembro de 2007, Regimento Interno: 
"Art. 33... 
XVII — DIREITOS DA CRIANÇA, ADOLESCENTE e JUVENTUDE". (NR) 
Art. 2° Ficam alterados o art. 48-J e os incisos I aV e acrescenta o inciso VI, 
da Resolução n° 322, de 18 de setembro de 2007 passando a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.48 -1 À Comissão de Direito da Criança, Adolescente e Juventude compete: 
• 1 — emitir parecer sobre proposição que trate de assuntos ligados a criança e 

adolescente em geral, bem como matérias ligadas ao desenvolvimento físico, 
mental, moral, espiritual e social da criança, adolescente e juventude e suas 
condições de liberdade e de dignidade; 
II — acurar todos os instrumentos, ações, campanhas dos órgãos públicos ou do 
terceiro setor que visam à efetiva proteção integral da criança ao adolescente e 
juventude, referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao 
lazer, à inclusão digital e profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, 

• à liberdade e à convivência familiar e comunitária e qualquer outro direito 
pertinente ao seu desenvolvimento; 

III — fiscalizar a destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas 

• ._ • ._ • ••••■ • ~0 • ~ • ~ • ~E • ~ 	••••i • ~ • •~ • •••• • ~ • ~ • e~ • ~ • 1~ • 
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1  relacionadas com a proteção à infância e à juventude, na forma da lei; 

IV — fiscalizar, investigar e informar as autoridades competentes sobre qualquer 
' denúncia de caso de criança, adolescente e juventude vítima de qualquer forma 	• 
• de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, 	! 
1 punidos na forma da Lei, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais; 

V — propor leis municipais, fiscalizar e cobrar políticas públicas efetivas das 
autoridades competentes, na prevenção e combate ao desaparecimento e 

• tráfico de crianças, adolescentes e juventude; 
! VI — realizar estudos, pesquisa, levantamentos, palestras e debates sobre 	1 

as políticas publicas no Município como forma de auxiliar sua criação e 
aperfeiçoamento.(NR) 

• Art. 3° As despesas com a execução da presente Resolução correrão por conta de 	. 
verba orçamentária própria. 

1 Art,4 ° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
CAMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, 11 de maio de 2017. 

RODRIGO MAGANHATO 
1 	 Presidente 

' Publicada na Secretaria Geral da Câmara Municipal de Sorocaba, na 
• data supra. 

JOSÉ CARLOS CUERVO JÚNIOR 
Secretário Geral 


